LEI Nº2095 DE 29 DE JUNHO DE 1998

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A COMPRAR ÁREA DE TERRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma área de terras de EMILIO ODYR SPECHT,  localizada no Distrito Industrial, Bairro de Linha do Meio, nesta cidade, com a superfície de 9.530,50 m², com as seguintes dimensões e confrontações: Uma área de terras de forma irregular, confrontando-se ao Norte, onde mede 123,50 m com terras de Marcos Klein, ao Sul, onde mede 30,00 m, confronta-se com Estrada Municipal Salvador/Campestre, ao Leste,  onde mede 616,50, confronta-se com a Rua Adolfo Hermes e a Oeste, confronta-se com a área do Distrito Industrial, de Propriedade da Prefeitura Municipal, Agrofibras Ltda, Marcenaria Roesler e Mega Ind Plásticos Ltda, em dois segmentos, um de 470,00 m e outro de 114,00 m, formando um ângulo de 168º

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir o imóvel descrito no “Caput” 1º desta Lei, pelo valor de R$ 75.000,00  em 24 prestações mensais, sendo que a primeira será paga no mês de novembro de 1998.

Parágrafo Único. As prestações serão corrigidas pelo IGPM, ou outro índice que vier a substituí-lo mais juro de 1% (um por cento ao mês).

Art. 3º As despesas decorrentes da Presente Lei correrão à conta dos Encargos Gerais do Município – Atividade 2021 – 4.3.5.1 – Amortização da Dívida Contratada.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber
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